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Of. nº 275/2021/RO/JA/GOV/RS               Porto Alegre, 23 de junho de 2021. 

 

À Região Covid-19 de Cachoeira do Sul (R27) 

Comitê Técnico Regional 

 

Prezados(as) Prefeitos(as) e Integrantes do Comitê Técnico Regional, 

Ao cumprimentá-los(as), o Gabinete de Crise para o Enfrentamento da 

Epidemia Covid-19 destaca a importância de uma forte articulação entre o Estado e seus 

municípios para a construção conjunta de soluções e esclarecimentos, especialmente diante do 

atual cenário da pandemia do Coronavírus.  

Desta forma, encaminho em anexo o retorno da análise feita no Plano de Ação 

apresentado pela Região Covid-19 R27. 

Atenciosamente, 

 

MARCELO ALVES 

Secretário Executivo do Gabinete de Crise para o Enfrentamento da Epidemia COVID-19 

Chefe de Gabinete do Governador do Estado do Rio Grande do Sul 
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Listagem dos municípios da Região da Saúde – R27  

Of. nº 275/2021/RO/JA/GOV/RS 
Arroio do Tigre 

Caçapava do Sul 

Cachoeira do Sul 

Cerro Branco 

Encruzilhada do Sul 

Estrela Velha 

Ibarama 

Lagoa Bonita do Sul 

Novo Cabrais 

Passa Sete 

Segredo 

Sobradinho 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
GABINETE DE CRISE PARA O ENFRENTAMENTO DA EPIDEMIA COVID-19

AVALIAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO REGIONAL
REGIÃO COVID-19 – R27– Cachoeira do Sul

À Região Covid-19 de Cachoeira do Sul (R27)

Porto Alegre, 22 de junho de 2021.

Assunto: Resposta à Região Covid-19 sobre o Plano de Ação Regional apresentado.

Prezados(as) Prefeitos(as) e Integrantes do Comitê Técnico Regional,

Ao cumprimentá-los(as), conforme o Decreto Estadual nº 55.882, que institui o

Sistema 3As para fins de monitoramento, prevenção e enfrentamento à pandemia Covid-19,

no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, o Gabinete de Crise decidiu pela emissão de

Alerta, seguindo o Art. 5º, inc. II, § 2º, para a Região de Saúde de Cachoeira do Sul (R27),
após reunião no dia 18 de maio de 2021.

Em resposta ao alerta emitido, no dia 20/05/2021, os representantes dos municípios

que integram a Região de Saúde de Cachoeira do Sul, através da Associação dos
Municípios do Centro Serra, enviaram o Plano de Ação da região com as medidas

adotadas na tentativa de alcançar a melhora dos indicadores na referida Região de Saúde.

Em 26/05/2021, frente ao aumento da incidência de novos casos da doença;

aumento expressivo do número de óbitos; ocupação de leitos clínicos e taxa de ocupação

de leitos de UTI de 145%, a avaliação técnica do Plano de Ação deliberou o que segue:

“[...] entende-se que o Plano de Ação enviado requer revisão pela região, buscando diminuir a

circulação de pessoas, ampliar restrições e reduzir a lotação de atividades, principalmente em atividades de

médio e alto risco de acordo com os PROTOCOLOS GERAIS E DE ATIVIDADES do SISTEMA 3As DE

MONITORAMENTO. Além disso, cabe intensificar a identificação oportuna dos casos positivos, isolamento

adequado, rastreamento dos contatos e monitoramento dos pacientes identificados.”



Em ofício direcionado ao Gabinete de Crise para o Enfrentamento da Epidemia

COVID-19 em 31/05/2021, a Associação dos Municípios do Centro Serra enviou a Revisão
do Plano de Ação para Implementação e Controle no Enfrentamento à Covid-19 para

Região de Saúde de Cachoeira do Sul (R27).

No entanto, a Revisão do Plano foi considerada insuficiente em nova avaliação

realizada pelo GT Protocolos em 04/06/2021 com as seguintes conclusões:

“[...] as medidas adotadas no último Plano de Ação da região, apresentado a este Gabinete de Crise em

20/05/2021, não se mostraram suficientes para reverter os indicadores de incidência da doença para tendência

de queda e as novas medidas adotadas após sua revisão em 31/05/2021 pouco altera em relação às restrições

impostas anteriormente.

Tendo em vista a avaliação do GT Saúde em conjunto com o Grupo Técnico Protocolos que revelou

uma piora generalizada dos indicadores, entende-se que a Revisão do Plano de Ação enviada não será

suficiente para conter o agravamento da pandemia nos municípios dessa Região Covid-19, assim, sugere-se a

manutenção do Alerta e ainda avaliar a implementação de Ações a serem seguidas pela região.”

Frente à piora dos indicadores na região e as avaliações técnicas que consideraram

que os planos apresentados pela região não eram condizentes com a situação

epidemiológica que região enfrentava, no 14/06/2021, ocorreu a reunião com prefeitos da

região de Cachoeira do Sul com a presença da Secretária da Saúde do Estado,

Procurador-geral de Justiça do Estado, membros do GT Protocolos e do Comitê Técnico da

região. Foi explicada a importância da adoção de medidas na esfera regional, pela

organização dos leitos disponíveis na região e o comitê técnico da Secretaria da Saúde

destacou a importância de medidas mais restritivas na região.

Contudo, no Decreto n°. 58/2021 publicado em 21/06/2021 e encaminhado ao

Gabinete de Crise do Governo do Estado, a Prefeitura de Cachoeira do Sul altera o Decreto

nº 53/2021 ampliando o horário de funcionamento de restaurantes e afins para as 22h

com entrada de clientes até as 21h (o Decreto nº 53/2021 estabelecia funcionamento até as

20h). Além disso, restringe a quatro pessoas por mesa nos estabelecimentos dessa

atividade.

Novamente, a atualização do Plano de Ação da Região não condiz com o cenário

epidemiológico visualizado na região. A Região de Cachoeira do Sul apresentou na última

semana uma estabilidade na incidência de casos em patamares elevados, consolidada

como a segunda maior incidência de casos entre todas as Regiões de Saúde do Estado.

Além disso, a região apresenta a maior sobrecarga dos leitos de UTI do Estado com uma

taxa de ocupação de 135% que se conserva desde o primeiro alerta emitido para a região,



com uma considerável exportação de pacientes para outras regiões do Estado, de acordo

com os dados do Comitê de Dados do Governo do Estado.

Tal cenário revela um quadro crítico quanto ao controle da pandemia na região e

nesse sentido, o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul pela Promotoria



de Justiça de Cachoeira do Sul se manifestou sobre a situação no dia de hoje através do

Of. Gab. PJC s/nº direcionado ao Gabinete de Crise e Grupo Técnico Protocolos. No oficio,

que encontra-se também anexo a este parecer, relata-se entre outras questões, o que

segue:

“Por esse relato, pretende-se demonstrar que todos os indicativos dados pelo

Município de Cachoeira do Sul vão no sentido da anuência para com a flexibilização e do
planejamento de gradual flexibilização das regras por si sugeridas ao Governo do Estado ao
enfrentamento regional da COVID-19, em total descompasso com a situação epidemiológica
da Região.

Dia após dia, as flexibilizações vêm sendo (e, ao que tudo indica serão) aumentadas,
sem que se tenha certeza até mesmo da prévia ciência deste Gabinete de Crise, para oportuna
análise técnica”.

Diante do exposto e do Plano enviado pela região, considerando também as

reuniões com o Comitê Regional, as medidas atualmente adotadas pela região até o

momento não tem se mostrado suficientes para reverter os indicadores da região. Além

disso, a região não tem apresentado indicadores para acompanhar as medidas

implementadas ou ainda uma avaliação das medidas em curso. Frente ao cenário

enfrentado pela região, um Plano de Ação plausível para o momento deveria, ao menos,

incluir:

Ampliação de restrições para obter redução de circulação compatíveis com o alto

índice de propagação da doença observado, com especial atenção naquelas atividades

apontados pela ciência e citados nos protocolos ajustáveis do Governo do Estado como

fontes principais de contágio da doença, como por exemplo: restaurantes, lancherias,

academias, etc;

Aprofundamento das ações propostas inclusive incluindo indicadores de

monitoramento para cada uma delas além das estratégias e periodicidade de

monitoramento.

Por fim, saliento que a região vem recebendo seguidas devolutivas em relação ao

seu plano, além de tratativas mais detalhadas em reuniões com o Comitê Técnico da

região, bem como reunião com os gestores com a presença da Secretária de Saúde do

Estado e corpo técnico. Mesmo assim, as alterações apresentadas nos planos enviados ao



Gabinete de Crise permanecem com medidas já consideradas insuficientes em avaliações

prévias ao mesmo passo que a situação epidemiológica da região se mantém crítica.

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me.

Richard Steiner Salvato,

Especialista em Saúde do Centro Estadual de Vigilância em Saúde/SES-RS,

Membro do Grupo Técnico Protocolos.



 
Ministério Público do Rio Grande do Sul 

Promotoria de Justiça Cível de Cachoeira do Sul 
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Of. Gab. PJC s/nº          Cachoeira do Sul, 22 de junho de 2021. 
 

   

 
Prezados Senhores:  

 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, pela Promotora de Justiça signatária, com base 
nos documentos angariados em seu Procedimento Administrativo 
nº 00729.000.265/2020, vem diante de Vossas Excelências 

apresentar considerações a respeito da situação do Município de 
Cachoeira do Sul frente ao atual cenário da Pandemia, para, ao 

final, solicitar as providências que se mostrarem pertinentes ao 
Gabinete de Crise para o enfrentamento da epidemia Covid-19 e ao 
Grupo Técnico Protocolos. 

 
Menos de uma semana depois da instituição do 

Sistema 3AS de monitoramento, o Município de Cachoeira do Sul 
foi acionado pelo Gabinete de Crise para implementação de suas 
AÇÕES, por apresentar indicadores do altíssimo risco de 

transmissão e contágio do vírus, sem capacidade de absorção da 
demanda de casos graves por sua estrutura de saúde..  

 

Em 18 de maio de 2021, houve recomendação do GT 
Saúde do Governo do Estado, com o seguinte teor:  

 
Considerando os pontos referidos, nos termos do Decreto n. 

55.882, de 15 de maio de 2021, em face da análise das 

informações estratégicas em saúde, tendência de piora na 
situação epidemiológica que demanda a atenção no âmbito da 

Região COVID-19, se faz necessária a emissão de alerta para 

que a região adote providências com medidas adequadas para 

a preservação da saúde pública, de forma a reduzir a 

velocidade de propagação, incluindo ações tais como, mas não 

só: reforço nas campanhas de comunicação local com orientação 
sobre uso orientação correto de máscara, distanciamento e 

ventilação; orientação da vigilância em saúde para que 

estabelecimentos realizem busca ativa de funcionários com 

sintomas de síndrome gripal e encaminhamento de casos 

suspeitos para testagem adequada; ampliação da 
disponibilidade e de locais de testagem; orientação da vigilância 

em saúde para que estabelecimentos e a população em geral 

garantam e respeitem o isolamento dos suspeitos e 

confirmados, manutenção da vacinação com fortalecimento da 

completude do esquema vacinal (incluindo a busca ativa de 

cidadãos e reforço da comunicação para aplicação da segunda 
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dose), além de forte ação de fiscalização não só de 

aglomerações, mas também do cumprimento dos protocolos 

mínimos obrigatórios, especialmente de lotação dos 

estabelecimentos, em diálogo com a população e o 

empresariado local. Encaminhe-se cópia do presente para o 

Comitê Regional da Região Covid-19, bem como ao Gabinete de 
Crise para ciência e deliberação. 
 

Duas semanas depois do acionamento para ações, o 
site do Sistema 3As (https://sistema3as.rs.gov.br/cachoeira-do-
sul) apresentava os seguintes indicadores:  

 

 
 

 
Nesse cenário, o Município de Cachoeira do Sul 

publicou o Decreto nº 53/2021, condicionando, sem qualquer 

https://sistema3as.rs.gov.br/cachoeira-do-sul
https://sistema3as.rs.gov.br/cachoeira-do-sul
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comprovação de eficácia ou apresentação de plano de fiscalização 

do Decreto, o exercício de atividades presenciais à realização 
generalizada de testagem do antígeno (COVID-19) para sua 

realização. 
 
O artigo 3º do referido decreto tinha a seguinte 

redação:  
 

 
 
O próprio GT SAÚDE do Governo do Estado manteve 

o alerta em 1º de junho de 2021, ratificando a necessidade de 
providências com medidas adequadas, entre elas o 
encaminhamento de casos suspeitos a testagem adequada, 

como segue:  
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O Ministério Público, diante do cenário, manejou ação 

civil pública, na qual foi celebrado judicialmente acordo com o 
Município, a bem de adequar a redação do Decreto, que previa, 
indiretamente a possibilidade de vedação ao exercício de atividades 

essenciais e/ou organicamente independentes, e de estabelecer 
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formas e critérios para a efetiva fiscalização do cumprimento das 

suas determinações, dado o claro desiderato de flexibilizar 
medidas de distanciamento sem o mínimo aparato fiscalizatório.  

 
Pelo que se acompanha, os casos de violação a 

isolamentos têm sido identificados, igualmente tendo sido 

noticiado o início das fiscalizações aos estabelecimentos.  
 

No entanto, os indicadores seguem apontando para 
superlotação do sistema de saúde, aliada ao não arrefecimento da 
transmissão do vírus, tanto que data de 16 de junho de 2021 a 

manutenção do alerta pelo Governo do Estado, diante do 
“diagnóstico de tendência grave de piora na situação epidemiológica 
ou outra situação grave que demande especial atenção no âmbito da 
Região”(https://sistema3as.rs.gov.br/upload/arquivos/202106/16
173841-manutencao-de-alerta-cachoeira-do-sul-16-06.pdf). 

 
Mesmo assim, o Município de Cachoeira do Sul 

publicou ontem o Decreto nº 58/2021:  

 

https://sistema3as.rs.gov.br/upload/arquivos/202106/16173841-manutencao-de-alerta-cachoeira-do-sul-16-06.pdf
https://sistema3as.rs.gov.br/upload/arquivos/202106/16173841-manutencao-de-alerta-cachoeira-do-sul-16-06.pdf
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Vê-se, portanto, nova flexibilização a medidas de 
distanciamento previstas em sua própria REVISÃO DO PLANO DE 
AÇÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO E CONTROLE NO 

ENFRENTAMENTO À COVID-19 
(https://admin.sistema3as.rs.gov.br/upload/arquivos/202106/08

122202-retorno-cachoeiradosul-iii-iv-010621-decreto-cachoeira-
do-sul-30-05.pdf) e que, ao menos aparentemente, somente 
reforçam a conclusão técnica de que “as medidas adotadas no 
último Plano de Ação da região, apresentado a este Gabinete de 
Crise em 20/05/2021, não se mostraram suficientes para reverter 
os indicadores de incidência da doença para tendência de queda e 

https://admin.sistema3as.rs.gov.br/upload/arquivos/202106/08122202-retorno-cachoeiradosul-iii-iv-010621-decreto-cachoeira-do-sul-30-05.pdf
https://admin.sistema3as.rs.gov.br/upload/arquivos/202106/08122202-retorno-cachoeiradosul-iii-iv-010621-decreto-cachoeira-do-sul-30-05.pdf
https://admin.sistema3as.rs.gov.br/upload/arquivos/202106/08122202-retorno-cachoeiradosul-iii-iv-010621-decreto-cachoeira-do-sul-30-05.pdf
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as novas medidas adotadas após sua revisão em 31/05/2021 
pouco altera em relação às restrições impostas anteriormente. 
Avaliação do Plano Regional” 
(https://admin.sistema3as.rs.gov.br/upload/arquivos/202106/08
152336-analise-cachoeira-do-sul-08-06.pdf).  

 

Não é demais recordar-se que, quando todo o Estado 
do Rio Grande do Sul encontrava-se sob os regramentos da 

Bandeira Preta, instituída pelo hoje desativado Modelo de 
Distanciamento Controlado, com severas (e padronizadas) medidas 
restritivas, o Município de Cachoeira do Sul editou Decreto 

autorizando funcionamento do comércio no fim de semana da 
páscoa de 2021, obrigando o Ministério Público a manejar, 
também, Ação Civil Pública visando ao respeito ao regramento 

normativo então vigente, ainda que na sequência tenha sido 
autorizada a abertura pelo Governo do Estado (no modelo de 

Distanciamento Controlado).  
 
Por esse relato, pretende-se demonstrar que todos os 

indicativos dados pelo Município de Cachoeira do Sul vão no 
sentido da anuência para com a flexibilização e do planejamento 

de gradual flexibilização das regras por si sugeridas ao Governo 
do Estado ao enfrentamento regional da COVID-19, em total 
descompasso com a situação epidemiológica da Região. 

 
Dia após dia, as flexibilizações vêm sendo (e, ao que 

tudo indica serão) aumentadas, sem que se tenha certeza até 

mesmo da prévia ciência deste Gabinete de Crise, para oportuna 
análise técnica.  

 
O Ministério Público, frente a tal cenário, vem 

acionando o Poder Judiciário, na tentativa de frear o gestor, que 

age ao arrepio de qualquer análise técnica/científica prévia. No 
entanto, vê-se diariamente surpreendido por medidas que 
afrontam os planos apresentados ao Governo do Estado, sem 

encontrar, por parte dele, proporcional reprimenda, já que até 
agora somente se mantiveram os alertas, sem intervenções.  

 
Assim, com o intento de: (a) endossar o apoio do 

Ministério Público à observância dos apontamentos técnicos (b); 

desencorajar o gestor local à reiteração de práticas que afrontem o 
plano de enfrentamento e a situação epidemiológica da Região; (c) 

reforçar a necessidade de ações por parte do Governo do Estado; e 

https://admin.sistema3as.rs.gov.br/upload/arquivos/202106/08152336-analise-cachoeira-do-sul-08-06.pdf
https://admin.sistema3as.rs.gov.br/upload/arquivos/202106/08152336-analise-cachoeira-do-sul-08-06.pdf
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(d) solicitar intervenção, remete-se o presente ofício, à disposição 

para esclarecimentos, informações e, se necessário, atuação 
conjunta.  

 
Atenciosamente,  
 

 
 

 
 

 
Débora Jaeger Becker, 

Promotora de Justiça. 
 

 

 


